
 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 

- Estado da Bahia - 

 

INDICAÇÃO Nº        /2021 

 

Considerando que, a Câmara Municipal de Paulo Afonso, 

através da sua Presidência, recebeu no mês de julho/2021, dia 13.07.2021, Ofício 

nº 34/2021, apresentando um Parecer como sugestão a Lei Municipal que citou o 

Estatuto dos Servidores Públicos de Paulo Afonso; 

Considerando que o Parecer da APLB/Sindicato – Delegacia 

Hidroelétrica de Paulo Afonso, menciona que em relação aos integrantes do 

segmento da educação, por força do disposto no art. 59 da Lei Municipal nº 

1308/21, em seu parágrafo único a licença de duração terá duração igual a 

mandato sindical, sendo prorrogada em caso de reeleição; 

 Considerando que a reeleição deve ser tratada dentro do 

próprio Estatuto da Entidade, que pode permitir reeleição sucessivas ou pode 

permitir a exemplo da Constituição Federal para os cargos do Poder Executivo, 

reeleição por apenas uma vez; 

O Vereador abaixo subscrito, vem na forma Regimental, com 

Consideração de que, dentro da competência deste Poder Legislativo, faremos 

a presente INDICAÇÃO: 

Analisar a proposta que se segue em anexo da APLB, 

para possíveis Emendas a Lei Municipal nº 1364 de 31 de agosto de 2021, 

“Dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Paulo Afonso, da 

Administração Direta e Indireta, dos Poderes Executivo e Legislativo”. 

 

 



 

Sala das Sessões em 11 de agosto de 2021 

 

              

                Pedro Macário Neto 

                         Vereador  

 



 

 

 



 

 



 

 



 

 



 

 



 

 

 

 

 

 

 



 


